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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE - RR  

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90009/2024 
 
PROCESSO N.º 002447/2024  
 
 

 

 

 A empresa J W SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.117.963/0001-59, 

com sede e estabelecimento na Avenida Ville Roy, n˚ 8412, piso térreo, Bairro São Vicente, Boa 

Vista/RR, CEP: 69.303-445, representada por seu sócio administrador, Sr. Renildo Evangelista Lima, 

CPF n.º. 326.560.762-34, comparece a augusta presença de Vossa Senhoria, para expor e ao final 

requerer: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Registro automático do sistema do Pregão 90009/2024, estabeleceu o dia 17 de dezembro de 

2024 como prazo final para interposição do Recurso Administrativo contra decisão que INABILITOU a 

Recorrente, por suposta infringência do art.93 da Lei nº 8.213 de 1991, verificada mediante diligência 

no Site do Ministério, portanto, a interposição do meio impugnativo na presente data é sobremaneira 

tempestiva. 

 

2. DO OBJETO DO EDITAL – DA NATUREZA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

É de amplo conhecimento por todos os interessados e participantes que o presente certame 

tem por objeto Eventual Contratação de serviços de apoio administrativo na área de condução de 

veículos - "motoristas" para o transporte de autoridades, servidores e demais funcionários a 

serviço da DPE/RR, bem como o transporte de equipamentos, materiais e documentos, a serem 
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executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE. ARTIGO 93 DA LEI 8.213/91   

A Recorrente fora irregularmente INABILITADA por suposta infringência do art. 93 da Lei nº 

8.213 de 1991, verificada mediante diligência no Site do Ministério do Trabalho por parte do Pregoeiro, 

via acesso ao sistema do órgão. 

A inabilitação da Recorrente revela que a decisão se encontra despedida de outros 

elementos de corroboração aptos e legítimos a sua manutenção. 

 

4.    RAZÕES RECURSAIS 

O artigo 93 da Lei 8.213/91 determina que empresas com mais de 100 empregados preencham 

de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS ou pessoas com deficiência. De acordo com artigo, as empresas devem obedecer à seguinte 

proporção na contratação: 

até 200 empregados devem contratar 2%; 

de 201 a 500, 3%; 

de 501 a 1.000, 4%; 

acima de 1.001, 5%. 

Conforme destacado nos tópicos anteriores, a decisão do Pregoeiro de inabilitar a Recorrente 

limitou-se a uma única diligência perante o Site do Ministério do Trabalho, medida insuficiente para 

certificação de fato da inobservância do artigo 93 da Lei 8.213/91. 

Outras diligências, aptas a comprovar categoricamente o atendimento ou a dispensa do 

preenchimento dos percentuais previstos no artigo 93 da Lei 8.213/91 não foram adotadas por parte do 

Pregoeiro.  

Explica-se.  

Os marcos temporais da apresentação dos documentos de habilitação da Recorrente, previstos 

no próprio Edital nº 90009/2024, não foram observados pelo Pregoeiro, de modo averiguar a aplicação 

e incidência do artigo 93 da Lei 8.213/91 em relação ao quantitativo de funcionários efetivamente 

contratados pela Recorrente, entre os meses de setembro, outubro e novembro de 2024  
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Vale lembrar que no dia 07 de novembro de 2024 a Defensoria Pública do Estado de Roraima 

tornou público o respectivo Edital 90009/2024, ou seja, a vigência dos dispositivos do certame tem 

início a partir da respectiva data.   

Nesse sentido, nos meses de setembro e outubro de 2024, o quadro de funcionários da 

Recorrente era significativamente inferior a 100 (cem) empregados, o que a dispensava de promover a 

contratação mínima prevista no artigo 93 da Lei 8.213/91. 

A informação do parágrafo anterior é comprovada através dos Relatórios das Guias de 

FGTS e do E-SOCIAL dos meses de setembro e outubro de 2024, que respectivamente registram 

os quantitativos de 57 e 66 empregados contratados nos referidos meses. Informação que uma 

diligência mais ampla poderia facilmente constatar. 

Desta feita, a partir data prevista no Edital nº 90009/2024 para realização da Sessão Pública de 

Julgamento no dia 03/12/2024, com base nos quantitativos de 57 e 66 de empregados contratados 

efetivamente nos meses de setembro e outubro de 2024, a exigência do artigo 93 da Lei 8.213/91 não 

era aplicável a Recorrente.  

Por esse motivo, a Recorrente promoveu o preenchimento da Declaração de que atendia a 

exigência do artigo 93 da Lei 8.213/91, no sentido de que o preenchimento de 2% a 5% dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pessoas com 

deficiência, tendo em vista número inferior a 100 empregados contratados nos meses de setembro e 

outubro de 2024.  

Importante observar que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 63, IV, fala expressamente em 

exigência de apresentação de "declaração" do próprio licitante a respeito, o que não deve ser 

confundido com a exigência de apresentação de certidão do Ministério do Trabalho e Emprego sobre o 

efetivo emprego de pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social de 

acordo com o percentual previsto no art. 93, da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.1. REQUERENTE - CONTRATAÇÕES ACIMA DE 100 EMPREGADOS – AUSÊNCIA 

LEGAL DE FIXAÇÃO DE PRAZO PARA PREENCHIMENTOS DOS CARGOS PCD 

Para uma adequada fixação da interpretação da expressão "reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social", prevista no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 

2021, e reproduzida no subitem 8.7 do Edital em questão, é importante levar em consideração o 

conteúdo do art. 93, da Lei nº 8.213/1991, e a interpretação prática do mencionado dispositivo.  
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Preliminarmente, vale ressaltar que o artigo 93 da Lei 8.213/91 não fixa prazo para que 

empresa que atinja o quantitativo superior a 100 empregados promova o preenchimento dos 

percentuais com cargos com beneficiários reabilitados do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou 

pessoas com deficiência. 

Esse é um dos primeiros aspectos a ser considerado no caso sob análise. Não existe prazo 

legal de atendimento da exigência.  

Partindo da premissa de que não existe prazo legal fixado para atendimento da exigência do 

artigo 93 da Lei 8.213/1991, observado o princípio da razoabilidade, pressupõe-se que atingido o 

quantitativo de mais de 100 empregados por uma empresa num respect ivo mês, a té o f im 

do mês subsequente, concretizadas as contratações previstas no artigo 93 da Lei 8.213/91, considera-

se atendida a exigência legal. 

Pois bem! A Recorrente somente no mês de novembro de 2024, com a contratação de 63 

novos motoristas ultrapassou o quantitativo de 100 empregados, ao alcançar o número de 129 

funcionários, conforme Relatório da Guia de FGTS e do E-SOCIAL da respectiva competência, ou seja, 

promovidas as contratações nos percentuais previstos no artigo 93 da Lei 8.213/91 até o final de 

dezembro de 2024, tem-se por atendida a exigência.    

Nesse sentido, entre os meses de outubro e novembro de 2024, constata-se uma transição 

entre a inaplicabilidade da norma legal prevista no artigo 93 da Lei 8.213/91 em face da Recorrente e 

sua posterior incidência, a partir do enquadramento advindo das novas contratações efetuadas no mês 

de novembro de 2024.    

Exemplificando, a contribuição previdenciária e os depósitos do FGTS do mês de novembro de 2024 

das novas (e das antigas) contratações de funcionários, somente são exigíveis no mês subsequente, 

ou seja, a partir de dezembro de 2024.  

Situações peculiares como as discutidas no presente recurso, requerem parcimônia e 

redobrada atenção dos agentes públicos, de modo a afastar eventuais irregularidades administrativas 

advindas de equívocos interpretativos.  

A Lei 13.655, conhecida como a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), 

que complementou a Lei de Introdução ao Código Civil, de 1942, introduziu princípios e diretrizes 

objetivas de interpretação em caso de conflitos entre normas voltados para o direito público. 

No contexto jurídico e administrativo discutido no respectivo certame, em especial no caso em 

comento, perfeitamente aplicáveis os artigos 20, 21, 23 e 24 da Lei 13.655/2018, em face do artigo 93 
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da Lei 8.213/91, no que se refere a sua eficácia nas situações de transição de aumento de 

quantitativos de empregados e devido enquadramento legal na norma. 

“Art. 20 . Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em 

valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão. 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 

da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 

possíveis alternativas.” 

“ Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a 

invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo 

expresso suas consequências jurídicas e administrativas. 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, 

indicar as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem 

prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, 

em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos.” 

[...] 

“ Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou 

orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo 

condicionamento de direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o 

novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e 

eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais. 

Parágrafo único. (VETADO).” 

“ Art. 24.A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará 

em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior 

de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas. 

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações 

contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa 

majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo 

conhecimento público.” GRIFOS NOSSOS! 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm#art24
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À luz dos artigos 20, 21, 23 e 24 da Lei 13.655/2018, constata-se que a inabilitação da 

Recorrente deve ser revista, dadas circunstâncias peculiares do caso, no tocante ao período de 

transição, decorrente das novas contratações efetuadas no mês de novembro de 2024 e a eventual 

incidência e observância da norma do artigo 93 da Lei 8.213/91, a partir do mês de dezembro de 2024. 

Guardadas as devidas proporções, observadas as peculiaridades do aumento de quantitativo de 

funcionários no período, os marcos temporais de transição fixados no presente recurso, para efetiva 

incidência e possível atendimento do disposto no artigo 93 da Lei 8.213/91, constata-se que a 

INABILITAÇÃO da Recorrente, ocorreu antes do fim possível prazo de atendimento da exigência legal 

(final do mês de dezembro de 2024), de maneira ILEGAL E PRECOCE.  

Somente após a consolidação das informações das novas contratações e verificação dos 

quantitativos dos empregados nos sistemas de controle governamental, surgem as obrigações 

excepcionais das empresas, no cumprimento das exigências legais conforme o caso concreto.  

 

5.  DO EXCESSO DE FORMALISMO. DA REALIDADE EMPRESARIAL. DIFICULDADES 

NAS CONTRATAÇÕES DE PCD. 

Conforme demonstrado no tópico anterior, a desclassificação da Recorrente se deu por 

suposta irregularidade documental com fulcro no subitem 8.7 do Edital e artigo 93 da lei 8.213/91.  

Não é demais acrescentar ensinamento do doutrinador Hely Lopes Meirelles: “a orientação é a 

dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de formalidades e documentos desnecessários à 

qualificação dos interessados em licitar.”  

Ora, o Tribunal Superior do Trabalho, ao interpretar o art. 93, da Lei nº 8.213/1991, tem 

considerado que nem sempre haverá disponibilidade de pessoas que se enquadrem no quantitativo 

mínimo abstratamente previsto para beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

não sendo possível penalizar a empresa por tal situação, devendo-se perquirir se o não atingimento da 

meta se deve a conduta discriminatória ou a negligência no cumprimento do dever jurídico que lhe 

impõe a norma.  

Nesse sentido, reconhece o TST o ônus da empresa quanto ao cumprimento das exigências do 

art. 93 da Lei 8.213/91, mas afasta sua responsabilidade pelo insucesso em contratar pessoas com 

deficiência, caso sejam comprovados os esforços efetivamente empenhados para preencher a cota 

mínima. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUTO DE INFRAÇÃO. 

AÇÃO ANULATÓRIA. DEVER DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA FÍSICA. PERCENTUAL NÃO ATINGIDO. DEMONSTRADA A 

IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO. ARTIGO 93 DA LEI 8213/91 NÃO 

VIOLADO. 1. O Tribunal Regional consignou que "a documentação revela que a 

Fundação do ABC efetua a admissão de pessoal por meio de processos seletivos 

públicos (fls. 53/125), com previsão de cotas destinadas aos portadores de 

necessidades especiais, nos termos da Lei nº 8.213/1991, o que comprova que o 

não preenchimento das referidas vagas decorre da falta de resposta dos candidatos. 

Cabe, aqui, observar que, em 2010, não chegou a 70 o número de candidatos, 

conforme relação acostada às fls. 161" e concluiu que "a reclamada tem envidado 

esforços para preencher seus postos de trabalho com pessoas portadoras de 

deficiência, não se justificando penalizá-la por não cumprir a determinação legal por 

fato alheio à sua vontade". 2. Diante da afirmação do Tribunal Regional no 

sentido de impossibilidade de cumprimento do dever de contratação de 

pessoas deficientes, por fato alheio à vontade da autora, que tem envidado 

esforços para tanto e da impossibilidade de se revolver fatos e provas (Súmula 

nº 126/TST), não há de se falar em afronta ao artigo 93 da Lei 8213/91. Agravo 

de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-555-09.2014.5.02.0434, 1ª Turma, 

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 12/05/2017). 

 

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VAGAS 

DESTINADAS A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. MULTA. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. COMPROVAÇÃO QUANTO À 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DAOBRIGAÇÃO PREVISTA NO ART. 93 

DA LEI 8.213/91. A empresa que possuir 100 ou mais empregados deverá 

preencher de 2% a 5% de seus cargos com " beneficiários reabilitados" ou com 

pessoas portadoras de deficiência. No caso, é incontroverso que a empresa não 

logrou cumprir a disposição legal (art. 93 da Lei 8.213/1991). Ocorre que, segundo o 

Tribunal Regional, a empregadora diligenciou, sem sucesso, na busca de candidatos 

para o preenchimento das vagas para deficientes físicos habilitados ou reabilitados. 

Está registrado no acórdão regional, entre outros aspectos, que houve publicação de 

diversos anúncios oferecendo vagas de emprego em jornal local "com a expressa 

ressalva no sentido de que é dada prioridade aos portadores de necessidades 
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especiais e aos reabilitados do INSS nos processos de seleção" (fl. 523) e, ainda, 

que solicitou ao SINE a divulgação de vagas para portadores de necessidades 

especiais. Assim, conquanto seja ônus do empregador cumprir a exigência 

prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, ele não pode ser responsabilizado pelo 

insucesso, quando comprovado que desenvolveu esforços para preencher a 

cota mínima, sendo indevida a multa, bem como a condenação no pagamento 

de indenização por dano moral coletivo. Precedentes. Recurso de Revista de 

que não se conhece" (RR-10605-19.2014.5.03.0062, 5ª Turma, Relator Ministro 

Joao Batista Brito Pereira, DEJT 28/04/2017). 

 

A jurisprudência afasta as penalidades no tocante ao cumprimento das cotas do artigo 

93 da Lei 8.213/91, em virtude de dificuldades das empresas, considerando que nem sempre 

haverá disponibilidade de pessoas que se enquadrem no quantitativo mínimo abstratamente 

previsto para beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, não sendo 

possível penalizar a empresa por tal situação, devendo-se perquirir se o não atingimento da 

meta se deve a conduta discriminatória ou a negligência no cumprimento do dever jurídico que 

lhe impõe a norma.  

Ora, a Recorrente ainda sequer sabe dizer se encontrará no mercado do Munícipio de 

Boa Vista e Região, número suficiente de portadores de deficiência para contratação, de modo a 

cumprir a exigência legal do artigo 93 da Lei 8.213/91, mas já fora punida de maneira prévia e 

indevida no respectivo certame, por suposta falta de atendimento da referida norma.  

A inabilitação da Recorrente é manifestamente ilegal.  

 

5.1.  DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

A licitação é um procedimento administrativo composto de atos ordenados e legalmente previstos, 

mediante os quais a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Entretanto, cada um 

de seus atos devem ser conduzidos em estrita conformidade com os princípios constitucionais e os parâmetros 

legais. 

O princípio da economicidade vem expressamente previsto no art. 70 da Constituição Federal de 1988 

e no art. 5º da Lei de Licitações nº 14.133/21, representando, em síntese, a promoção de resultados esperados 

com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no 

trato com os bens públicos. 
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Nesse contexto, a proposta da Recorrente é mais vantajosa para administração que não pode optar por 

excesso de rigorismos formais em detrimento da proposta mais vantajosa para administração pública.  

 

 

 

 

6.   DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

O recebimento do presente recurso administrativo, eis que tempestivo e na forma da lei, com o 

seu processamento, análise e julgamento; 

O provimento do recurso, com o deferimento das razões recursais, reconsiderando a decisão 

recorrida para o fim de HABILITAÇÃO DA EMPRESA JW SERVIÇOS E LOCAÇÕES; 

Seja reformada a decisão do Sr. Pregoeiro, conforme motivos consignados neste recurso, 

tendo em vista o descumprimento das normas do Edital e Lei de Licitações; 
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Caso mantida a decisão, requer o encaminhamento à autoridade superior, conforme dispõe o 

art. 165, § 2º da Lei n.º 14.133/2021, para análise e decisão em última instância visando a reforma da 

decisão recorrida, eis que injusta e ilegal. 

Confia no deferimento. 

Boa Vista-RR, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

Renildo Evangelista Lima 

Sócio - Administrador 
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241857 826.532.242-91 0,0009/2024 ADAMILTON SANTOS DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241836 018.259.192-16 0,0009/2024 ADRIANO JORGE MELVIDES NASCIMENTO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242108 025.533.972-08 0,0009/2024 ANDRE OSMAR DE ARRUDA ALVES 101

Mensal 3.606,33 288,50 0,00 0,00 288,5018/10/202401099956358101251120130101 010.999.563-58 0,0009/2024 ANTONIO DOS SANTOS CUNHA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241819 747.628.262-00 0,0009/2024 ANTONIO FLAVIO SILVA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242093 402.071.373-15 0,0009/2024 ANTONIO JOSE SILVA DOS SANTOS 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242106 823.410.362-87 0,0009/2024 CARLOS ALEXANDRE CUNHA SOUZA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241822 038.600.742-02 0,0009/2024 CARLOS FERNANDO BRANDAO DA CUNHA S 101

Mensal 706,00 14,12 0,00 0,00 14,1218/10/20241829 050.019.102-69 0,0009/2024 CHRISTOFF JESUS BATISTA TORRES 103

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241821 057.511.682-08 0,0009/2024 CLENILTON DA SILVA ALMADA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242091 690.153.172-91 0,0009/2024 CLODOALDO ALVES DOS SANTOS 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241874 924.499.132-20 0,0009/2024 DIEGO BENTO FREIRE 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241733 033.648.352-09 0,0009/2024 DIRLEY LIMA DA SILVA 101

Mensal 1.776,25 142,10 0,00 0,00 142,1018/10/20242050 797.449.312-72 0,0009/2024 DONOALDO DA SILVA DE CARVALHO 101

Mensal 1.638,00 131,04 0,00 0,00 131,0418/10/20241964 849.497.672-91 0,0009/2024 EDILENO DA SILVA SOUZA 101

Mensal 1.661,04 132,88 0,00 0,00 132,8818/10/20241871 512.630.252-34 0,0009/2024 EDUARDO SOARES DE LIRA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241853 697.177.702-63 0,0009/2024 ELIVAN BRASIL DE AMORIM 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242102 007.240.953-30 0,0009/2024 ENOQUE GOMES DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242096 820.896.712-20 0,0009/2024 FABIO LIMA COSTA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241734 033.323.592-40 0,0009/2024 FELIPE GASPAR HENRIQUE MENDONCA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242101 586.363.402-25 0,0009/2024 FERNANDO JOSE DA SILVA MOURA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241868 028.065.462-65 0,0009/2024 FERNANDO LOPES OLIVEIRA DO NASCIMEN 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241783 638.792.632-72 0,0009/2024 FRANCISCO ANDRE DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242099 910.053.452-87 0,0009/2024 FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242103 015.617.442-12 0,0009/2024 GULLYVER WALTER CROSA DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242097 003.108.352-83 0,0009/2024 HARISSON DA SILVA LOPES 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241820 004.086.212-73 0,0009/2024 HERMINIO MAFRA BENTO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241732 030.141.722-94 0,0009/2024 ISMAEL ALMEIDA FERNANDES 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241769 672.731.652-04 0,0009/2024 IVANILSON SANTOS DE SOUSA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242075 799.906.492-00 0,0009/2024 JESSE TEIXEIRA DA SILVA 101

Mensal 1.875,28 150,02 0,00 0,00 150,0218/10/20241870 323.590.472-72 0,0009/2024 JOAO IVALDO SOUZA DE ALMEIDA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241875 004.397.512-76 0,0009/2024 JOEL DAS NEVES SOUSA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242092 444.847.393-72 0,0009/2024 JOSE RIBAMAR BEZERRA DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241811 669.834.792-20 0,0009/2024 JOSIAS NOE DE ARAUJO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241755 769.240.842-49 0,0009/2024 LAYRTON OLIVEIRA ALVES FONTENELIS 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242104 768.249.932-04 0,0009/2024 LENNO MAYCON DA SILVA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241735 060.126.822-98 0,0009/2024 LUCAS ANDRADE DOS SANTOS 101

Mensal 770,00 61,60 0,00 0,00 61,6018/10/20242121 006.573.002-09 0,0009/2024 LUIZ HARLLYSSON RODRIGUES CARNEIRO 101

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 1 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242094 287.401.812-00 0,0009/2024 MIECIO LIMA FERREIRA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241818 026.431.322-46 0,0009/2024 NATANAEL JEFERSON DE LIMA PINHO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242105 722.339.742-04 0,0009/2024 OUINNES DOUGLAS DE OLIVEIRA FERRAZ 101

Mensal 1.492,17 119,37 0,00 0,00 119,3718/10/20242117 853.275.142-34 0,0009/2024 PAULO ROBERTO DOS SANTOS ESTEVAO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20242100 007.520.552-16 0,0009/2024 RAFAEL BARROS SILVA 101

Mensal 1.702,40 136,19 0,00 0,00 136,1918/10/202491335221204101030120200101 913.352.212-04 0,0009/2024 RAFAEL CASTRO DA SILVA 101

Mensal 1.698,67 135,89 0,00 0,00 135,8918/10/20242115 031.329.692-81 0,0009/2024 RAONE DA SILVA OLIVEIRA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242098 725.614.082-72 0,0009/2024 REIRE MARTINS LIMA 101

Mensal 1.960,22 156,81 0,00 0,00 156,8118/10/20241872 934.503.892-20 0,0009/2024 ROBERTO TEODORO GALINDO FILHO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242095 747.450.262-34 0,0009/2024 RONALDO ALMEIDA DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241878 702.759.442-04 0,0009/2024 RYCHARD LIMA DE OLIVEIRA 101

Mensal 706,00 14,12 0,00 0,00 14,1218/10/20241866 030.030.962-73 0,0009/2024 SAMUEL DAVID SANTOS DE SOUSA OLIVEIR 103

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241730 720.212.502-10 0,0009/2024 SAMUEL FERREIRA DA CUNHA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6018/10/20241754 081.691.537-78 0,0009/2024 SAULO EMANUEL PIRES DA COSTA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20241782 983.172.292-20 0,0009/2024 SEBASTIAO ANGELO DUARTE 101

Mensal 1.645,00 131,60 0,00 0,00 131,6018/10/20241963 648.787.242-34 0,0009/2024 SIDNEY VALCACIO BREVES 101

Mensal 378,67 30,29 0,00 0,00 30,2918/10/20242122 604.503.593-36 0,0009/2024 SUELINTON DA SILVA MARTINS 101

Mensal 3.638,25 291,06 0,00 0,00 291,0618/10/202431235093204101010620130101 312.350.932-04 0,0009/2024 WELITON JORGE ANDRADE DE LIMA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2018/10/20242107 719.681.132-15 0,0009/2024 WILLIAMAR DOS REIS SILVA 101

Total do Tomador 87.414,28 6.908,39 0,00 0,00 0,00 6.908,39Sem Tomador

Total do Estabelecimento 87.414,28 6.908,39 0,00 0,00 0,00 6.908,3912.117.963/0001-59

Total FGTS 87.414,28 6.908,39 0,00 0,00 0,00 6.908,39

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 2 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria Base Remuneração
TotalQtd. Trabalhadores

12.117.963/0001-59

6.880,15 0,00 0,00 0,00 0,00 6.880,1509/2024 101 55 86.002,28 0,00

28,24 0,00 0,00 0,00 0,00 28,2409/2024 103 2 1.412,00 0,00

Total FGTS 6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,390,0087.414,28

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 3 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração Base Remuneração

TotalQtd. Trabalhadores

6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,3909/2024 57 87.414,28 0,0012.117.963/0001-59

Total FGTS 6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,390,0087.414,28

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 4 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz.

Monetária Multa Total

Estabelecimento:
Comp.

Apuração Tipo de Valor Base Remuneração
Total

Qtd.
Trabalhadores

12.117.963/0001-59

6.880,15 0,00 0,00 0,00 0,00 6.880,1509/2024 11 - FGTS mensal 55 86.002,28 0,00

28,24 0,00 0,00 0,00 0,00 28,2409/2024 15 - FGTS mensal - Aprendiz/Contrato Verde e Amarelo 2 1.412,00 0,00

Total FGTS 6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,390,0087.414,28

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 5 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
18/10/2024

0124100832083892-6

57Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/10/2024 12:44:23 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

6.908,39Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória na
Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,3909/2024 57 87.414,28 0,00

Total FGTS 6.908,39 0,00 0,00 0,00 0,00 6.908,390,0087.414,28

Relatório Emitido em: 08/10/2024 12:44:27 (Brasília). Página 6 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241857 826.532.242-91 0,0010/2024 ADAMILTON SANTOS DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241836 018.259.192-16 0,0010/2024 ADRIANO JORGE MELVIDES NASCIMENTO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20242108 025.533.972-08 0,0010/2024 ANDRE OSMAR DE ARRUDA ALVES 101

Mensal 5.726,14 458,09 0,00 0,00 458,0919/11/202401099956358101251120130101 010.999.563-58 0,0010/2024 ANTONIO DOS SANTOS CUNHA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241819 747.628.262-00 0,0010/2024 ANTONIO FLAVIO SILVA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20242093 402.071.373-15 0,0010/2024 ANTONIO JOSE SILVA DOS SANTOS 101

Mensal 447,10 35,76 0,00 0,00 35,7619/11/20242145 828.739.092-34 0,0010/2024 BENAIAS BARROS ROCHA 101

Mensal 1.645,24 131,61 0,00 0,00 131,6119/11/20242106 823.410.362-87 0,0010/2024 CARLOS ALEXANDRE CUNHA SOUZA 101

Mensal 994,00 79,52 0,00 0,00 79,5219/11/20241822 038.600.742-02 0,0010/2024 CARLOS FERNANDO BRANDAO DA CUNHA S 101

Mensal 447,10 35,76 0,00 0,00 35,7619/11/20242146 002.900.232-03 0,0010/2024 CARLOS HENRIQUE ARAUJO DA SILVA 101

Mensal 706,00 14,12 0,00 0,00 14,1219/11/20241829 050.019.102-69 0,0010/2024 CHRISTOFF JESUS BATISTA TORRES 103

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241821 057.511.682-08 0,0010/2024 CLENILTON DA SILVA ALMADA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20242091 690.153.172-91 0,0010/2024 CLODOALDO ALVES DOS SANTOS 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241874 924.499.132-20 0,0010/2024 DIEGO BENTO FREIRE 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241733 033.648.352-09 0,0010/2024 DIRLEY LIMA DA SILVA 101

Mensal 2.086,84 166,94 0,00 0,00 166,9419/11/20242050 797.449.312-72 0,0010/2024 DONOALDO DA SILVA DE CARVALHO 101

Mensal 1.887,63 151,01 0,00 0,00 151,0119/11/20241964 849.497.672-91 0,0010/2024 EDILENO DA SILVA SOUZA 101

Mensal 1.748,32 139,86 0,00 0,00 139,8619/11/20241871 512.630.252-34 0,0010/2024 EDUARDO SOARES DE LIRA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241853 697.177.702-63 0,0010/2024 ELIVAN BRASIL DE AMORIM 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20242102 007.240.953-30 0,0010/2024 ENOQUE GOMES DA SILVA 101

Mensal 503,87 40,30 0,00 0,00 40,3019/11/20242141 042.197.422-20 0,0010/2024 EZEQUIEL EDESON OLIVEIRA MARQUES 101

Mensal 1.528,45 122,27 0,00 0,00 122,2719/11/20242096 820.896.712-20 0,0010/2024 FABIO LIMA COSTA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241734 033.323.592-40 0,0010/2024 FELIPE GASPAR HENRIQUE MENDONCA 101

Mensal 1.760,47 140,83 0,00 0,00 140,8319/11/20242101 586.363.402-25 0,0010/2024 FERNANDO JOSE DA SILVA MOURA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241868 028.065.462-65 0,0010/2024 FERNANDO LOPES OLIVEIRA DO NASCIMEN 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241783 638.792.632-72 0,0010/2024 FRANCISCO ANDRE DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.575,87 126,06 0,00 0,00 126,0619/11/20242099 910.053.452-87 0,0010/2024 FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20242103 015.617.442-12 0,0010/2024 GULLYVER WALTER CROSA DA SILVA 101

Mensal 1.629,30 130,34 0,00 0,00 130,3419/11/20242097 003.108.352-83 0,0010/2024 HARISSON DA SILVA LOPES 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241820 004.086.212-73 0,0010/2024 HERMINIO MAFRA BENTO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241732 030.141.722-94 0,0010/2024 ISMAEL ALMEIDA FERNANDES 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241769 672.731.652-04 0,0010/2024 IVANILSON SANTOS DE SOUSA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20242075 799.906.492-00 0,0010/2024 JESSE TEIXEIRA DA SILVA 101

Mensal 745,16 59,61 0,00 0,00 59,6119/11/20242139 729.957.422-53 0,0010/2024 JOAO BATISTA VICTOR SOUSA SILVA 101

Mensal 1.678,88 134,31 0,00 0,00 134,3119/11/20241870 323.590.472-72 0,0010/2024 JOAO IVALDO SOUZA DE ALMEIDA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241875 004.397.512-76 0,0010/2024 JOEL DAS NEVES SOUSA 101

Mensal 894,19 71,53 0,00 0,00 71,5319/11/20242137 881.060.712-00 0,0010/2024 JOHNATAN HONORIO DOS SANTOS 101

Mensal 447,10 35,76 0,00 0,00 35,7619/11/20242143 782.247.722-68 0,0010/2024 JONILSON JUNIOR MAIA GOES 101

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 1 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 1.567,26 125,38 0,00 0,00 125,3819/11/20242092 444.847.393-72 0,0010/2024 JOSE RIBAMAR BEZERRA DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241811 669.834.792-20 0,0010/2024 JOSIAS NOE DE ARAUJO 101

Mensal 137,42 10,99 0,00 0,00 10,9919/11/20242153 774.832.782-34 0,0010/2024 LAURO SELSON FILGUEIRAS MARQUES 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241755 769.240.842-49 0,0010/2024 LAYRTON OLIVEIRA ALVES FONTENELIS 101

Mensal 1.587,47 126,99 0,00 0,00 126,9919/11/20242104 768.249.932-04 0,0010/2024 LENNO MAYCON DA SILVA 101

Mensal 1.283,33 102,66 0,00 0,00 102,6619/11/20241735 060.126.822-98 0,0010/2024 LUCAS ANDRADE DOS SANTOS 101

Mensal 1.678,88 134,31 0,00 0,00 134,3119/11/20242121 006.573.002-09 0,0010/2024 LUIZ HARLLYSSON RODRIGUES CARNEIRO 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20242094 287.401.812-00 0,0010/2024 MIECIO LIMA FERREIRA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241818 026.431.322-46 0,0010/2024 NATANAEL JEFERSON DE LIMA PINHO 101

Mensal 1.653,05 132,24 0,00 0,00 132,2419/11/20242105 722.339.742-04 0,0010/2024 OUINNES DOUGLAS DE OLIVEIRA FERRAZ 101

Mensal 2.138,92 171,11 0,00 0,00 171,1119/11/20242117 853.275.142-34 0,0010/2024 PAULO ROBERTO DOS SANTOS ESTEVAO 101

Mensal 1.600,88 128,07 0,00 0,00 128,0719/11/20242100 007.520.552-16 0,0010/2024 RAFAEL BARROS SILVA 101

Mensal 1.702,40 136,19 0,00 0,00 136,1919/11/202491335221204101030120200101 913.352.212-04 0,0010/2024 RAFAEL CASTRO DA SILVA 101

Mensal 2.112,88 169,03 0,00 0,00 169,0319/11/20242115 031.329.692-81 0,0010/2024 RAONE DA SILVA OLIVEIRA 101

Mensal 1.593,82 127,50 0,00 0,00 127,5019/11/20242098 725.614.082-72 0,0010/2024 REIRE MARTINS LIMA 101

Mensal 2.112,88 169,03 0,00 0,00 169,0319/11/20241872 934.503.892-20 0,0010/2024 ROBERTO TEODORO GALINDO FILHO 101

Mensal 1.670,20 133,61 0,00 0,00 133,6119/11/20242095 747.450.262-34 0,0010/2024 RONALDO ALMEIDA DA SILVA 101

Mensal 824,52 65,96 0,00 0,00 65,9619/11/20242136 008.903.882-70 0,0010/2024 ROSEANE GOMES DA SILVA 101

Mensal 1.542,05 123,36 0,00 0,00 123,3619/11/20241878 702.759.442-04 0,0010/2024 RYCHARD LIMA DE OLIVEIRA 101

Mensal 706,00 14,12 0,00 0,00 14,1219/11/20241866 030.030.962-73 0,0010/2024 SAMUEL DAVID SANTOS DE SOUSA OLIVEIR 103

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241730 720.212.502-10 0,0010/2024 SAMUEL FERREIRA DA CUNHA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20241754 081.691.537-78 0,0010/2024 SAULO EMANUEL PIRES DA COSTA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2019/11/20241782 983.172.292-20 0,0010/2024 SEBASTIAO ANGELO DUARTE 101

Mensal 2.112,88 169,03 0,00 0,00 169,0319/11/20241963 648.787.242-34 0,0010/2024 SIDNEY VALCACIO BREVES 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6019/11/20242122 604.503.593-36 0,0010/2024 SUELINTON DA SILVA MARTINS 101

Mensal 3.638,25 291,06 0,00 0,00 291,0619/11/202431235093204101010620130101 312.350.932-04 0,0010/2024 WELITON JORGE ANDRADE DE LIMA 101

Mensal 447,10 35,76 0,00 0,00 35,7619/11/20242144 811.584.402-00 0,0010/2024 WESCLY DOS SANTOS LOPES 101

Mensal 1.763,73 141,09 0,00 0,00 141,0919/11/20242107 719.681.132-15 0,0010/2024 WILLIAMAR DOS REIS SILVA 101

Total do Tomador 99.765,58 7.896,37 0,00 0,00 0,00 7.896,37Sem Tomador

Total do Estabelecimento 99.765,58 7.896,37 0,00 0,00 0,00 7.896,3712.117.963/0001-59

Total FGTS 99.765,58 7.896,37 0,00 0,00 0,00 7.896,37

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 2 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria Base Remuneração
TotalQtd. Trabalhadores

12.117.963/0001-59

7.868,13 0,00 0,00 0,00 0,00 7.868,1310/2024 101 64 98.353,58 0,00

28,24 0,00 0,00 0,00 0,00 28,2410/2024 103 2 1.412,00 0,00

Total FGTS 7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,370,0099.765,58

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 3 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração Base Remuneração

TotalQtd. Trabalhadores

7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,3710/2024 66 99.765,58 0,0012.117.963/0001-59

Total FGTS 7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,370,0099.765,58

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 4 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz.

Monetária Multa Total

Estabelecimento:
Comp.

Apuração Tipo de Valor Base Remuneração
Total

Qtd.
Trabalhadores

12.117.963/0001-59

7.868,13 0,00 0,00 0,00 0,00 7.868,1310/2024 11 - FGTS mensal 64 98.353,58 0,00

28,24 0,00 0,00 0,00 0,00 28,2410/2024 15 - FGTS mensal - Aprendiz/Contrato Verde e Amarelo 2 1.412,00 0,00

Total FGTS 7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,370,0099.765,58

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 5 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
19/11/2024

0124110837356502-5

66Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 08/11/2024 16:58:20 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

7.896,37Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória na
Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,3710/2024 66 99.765,58 0,00

Total FGTS 7.896,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.896,370,0099.765,58

Relatório Emitido em: 08/11/2024 16:58:25 (Brasília). Página 6 de 6Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
20/12/2024

0124120942285181-7

131Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 09/12/2024 15:03:52 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

18.041,59Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 2.130,00 170,40 0,00 0,00 170,4020/12/20241857 826.532.242-91 0,0011/2024 ADAMILTON SANTOS DA SILVA 101

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241836 018.259.192-16 0,0011/2024 ADRIANO JORGE MELVIDES NASCIMENTO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242160 070.845.722-36 0,0011/2024 ALEXANDRE DE SOUSA ALMEIDA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242161 001.025.692-07 0,0011/2024 ANACLETO SILVA VIANA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242188 003.330.542-02 0,0011/2024 ANDRE FELIPE GUEDES PENA 101

Mensal 1.656,67 132,53 0,00 0,00 132,5320/12/20242108 025.533.972-08 0,0011/2024 ANDRE OSMAR DE ARRUDA ALVES 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242168 807.761.592-91 0,0011/2024 ANNYLTON CARVALHO LOPES 101

Mensal 5.813,67 465,09 0,00 0,00 465,0920/12/202401099956358101251120130101 010.999.563-58 0,0011/2024 ANTONIO DOS SANTOS CUNHA 101

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241819 747.628.262-00 0,0011/2024 ANTONIO FLAVIO SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242192 638.639.522-00 0,0011/2024 ANTONIO FRANCISCO SOARES 101

Mensal 1.796,67 143,73 0,00 0,00 143,7320/12/20242093 402.071.373-15 0,0011/2024 ANTONIO JOSE SILVA DOS SANTOS 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242162 794.279.602-72 0,0011/2024 ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242196 382.567.892-04 0,0011/2024 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242199 169.821.658-09 0,0011/2024 ARI HENRIQUE FRANCA DE MORAIS 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242201 998.616.152-53 0,0011/2024 BEJAMIM ANDRE DA SILVA 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242145 828.739.092-34 0,0011/2024 BENAIAS BARROS ROCHA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242205 594.130.772-15 0,0011/2024 BRAIANO SINGH NASCIMENTO 101

Mensal 471,63 37,73 0,00 0,00 37,7320/12/20241727 512.834.332-49 0,0011/2024 CARLO KUBENHETH MENDES DO NASCIMEN 101

Mensal 1.801,06 144,08 0,00 0,00 144,0820/12/20242106 823.410.362-87 0,0011/2024 CARLOS ALEXANDRE CUNHA SOUZA 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242167 323.045.012-49 0,0011/2024 CARLOS AUGUSTO PEREIRA DE BRITO 101

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241822 038.600.742-02 0,0011/2024 CARLOS FERNANDO BRANDAO DA CUNHA S 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242146 002.900.232-03 0,0011/2024 CARLOS HENRIQUE ARAUJO DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242171 471.822.103-04 0,0011/2024 CHARLES DEYGLAN DOS SANTOS BRITO 101

Mensal 1.000,17 20,00 0,00 0,00 20,0020/12/20241829 050.019.102-69 0,0011/2024 CHRISTOFF JESUS BATISTA TORRES 103

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241821 057.511.682-08 0,0011/2024 CLENILTON DA SILVA ALMADA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242166 644.281.922-15 0,0011/2024 CLENIOMAR DA SILVA VIANA 101

Mensal 1.715,83 137,26 0,00 0,00 137,2620/12/20242091 690.153.172-91 0,0011/2024 CLODOALDO ALVES DOS SANTOS 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242191 048.784.042-99 0,0011/2024 DANIEL BARROS SINESIO 101

Mensal 102,67 8,21 0,00 0,00 8,2120/12/20242240 545.463.892-72 0,0011/2024 DANIEL MESSIAS COSTA DOS SANTOS 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242163 959.033.562-49 0,0011/2024 DARVISSON HUGO DE ARAUJO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242173 696.676.912-68 0,0011/2024 DEBRAO LIMA DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242178 002.314.422-03 0,0011/2024 DEYVISON DAMASCENO PEREIRA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242181 719.298.512-00 0,0011/2024 DHEIMMISSON OLIVEIRA DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242164 000.032.872-38 0,0011/2024 DIEGO ARAUJO COELHO 101

Mensal 2.053,33 164,26 0,00 0,00 164,2620/12/20241874 924.499.132-20 0,0011/2024 DIEGO BENTO FREIRE 101

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241733 033.648.352-09 0,0011/2024 DIRLEY LIMA DA SILVA 101

Mensal 3.102,42 248,18 0,00 0,00 248,1820/12/20242050 797.449.312-72 0,0011/2024 DONOALDO DA SILVA DE CARVALHO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242185 995.277.902-04 0,0011/2024 DOUGLAS ALVES PEREIRA 101
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18.041,59Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 12.117.963/0001-59
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Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 1.001,00 80,07 0,00 0,00 80,0720/12/20242233 001.645.992-07 0,0011/2024 EDER PEREIRA PAULO 101

Mensal 2.378,44 190,26 0,00 0,00 190,2620/12/20241964 849.497.672-91 0,0011/2024 EDILENO DA SILVA SOUZA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242210 011.673.172-97 0,0011/2024 EDIR DA SILVA FIGUEIRA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242211 753.618.762-91 0,0011/2024 EDSON ADEMAR FERNANDES DOS SANTOS 101

Mensal 2.286,66 182,92 0,00 0,00 182,9220/12/20241871 512.630.252-34 0,0011/2024 EDUARDO SOARES DE LIRA 101

Mensal 1.952,50 156,20 0,00 0,00 156,2020/12/20241853 697.177.702-63 0,0011/2024 ELIVAN BRASIL DE AMORIM 101

Mensal 1.796,67 143,73 0,00 0,00 143,7320/12/20242102 007.240.953-30 0,0011/2024 ENOQUE GOMES DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242141 042.197.422-20 0,0011/2024 EZEQUIEL EDESON OLIVEIRA MARQUES 101

Mensal 1.254,33 100,34 0,00 0,00 100,3420/12/20242222 747.518.832-91 0,0011/2024 FABIO COELHO CORREA 101

Mensal 1.661,19 132,89 0,00 0,00 132,8920/12/20242096 820.896.712-20 0,0011/2024 FABIO LIMA COSTA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242209 851.769.232-20 0,0011/2024 FABIO LINO ANCHIETA DE SOUSA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242197 897.082.102-34 0,0011/2024 FANOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR 101

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241734 033.323.592-40 0,0011/2024 FELIPE GASPAR HENRIQUE MENDONCA 101

Mensal 1.805,86 144,46 0,00 0,00 144,4620/12/20242101 586.363.402-25 0,0011/2024 FERNANDO JOSE DA SILVA MOURA 101

Mensal 2.053,33 164,26 0,00 0,00 164,2620/12/20241868 028.065.462-65 0,0011/2024 FERNANDO LOPES OLIVEIRA DO NASCIMEN 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242207 663.500.502-15 0,0011/2024 FLAVIO LEVEL DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242206 168.451.882-20 0,0011/2024 FRANCINESIO RODRIGUES DE CARVALHO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242208 383.080.882-87 0,0011/2024 FRANCISCO AMERICO JOSE 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2020/12/20241783 638.792.632-72 0,0011/2024 FRANCISCO ANDRE DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242203 654.309.562-87 0,0011/2024 FRANCISCO DENIS PEREIRA CARDOSO 101

Mensal 1.663,16 133,05 0,00 0,00 133,0520/12/20242099 910.053.452-87 0,0011/2024 FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS 101

Mensal 1.396,33 111,70 0,00 0,00 111,7020/12/20242213 008.527.182-92 0,0011/2024 GERSON DE SOUZA RODRIGUES 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242204 344.470.833-53 0,0011/2024 GILSON MARTINS DINIZ 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242202 896.846.562-20 0,0011/2024 GIVANILDO DE SOUZA SILVA 101

Mensal 1.656,67 132,53 0,00 0,00 132,5320/12/20242103 015.617.442-12 0,0011/2024 GULLYVER WALTER CROSA DA SILVA 101

Mensal 1.665,39 133,23 0,00 0,00 133,2320/12/20242097 003.108.352-83 0,0011/2024 HARISSON DA SILVA LOPES 101

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241820 004.086.212-73 0,0011/2024 HERMINIO MAFRA BENTO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242200 644.403.032-34 0,0011/2024 HUYVEN GOMES DOS SANTOS 101

Mensal 674,50 53,95 0,00 0,00 53,9520/12/20242235 720.366.992-00 0,0011/2024 IDEAN SILVESTRY REIS DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242182 241.743.352-49 0,0011/2024 IDOMAR COSTA DA SILVA 101

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241732 030.141.722-94 0,0011/2024 ISMAEL ALMEIDA FERNANDES 101

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241769 672.731.652-04 0,0011/2024 IVANILSON SANTOS DE SOUSA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242183 744.885.972-20 0,0011/2024 IVO GOMES DE LIMA 101

Mensal 667,33 53,38 0,00 0,00 53,3820/12/20242194 447.493.842-91 0,0011/2024 IZAQUE GOMES NASCIMENTO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242186 706.444.973-00 0,0011/2024 JADIEL ALMEIDA CRISOSTOMO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242189 729.769.422-34 0,0011/2024 JAMES SILVA RAMOS 101

Mensal 1.360,33 108,82 0,00 0,00 108,8220/12/20242226 003.900.402-31 0,0011/2024 JAMILSON MAFRA 101

Mensal 256,67 20,53 0,00 0,00 20,5320/12/20242239 447.129.522-53 0,0011/2024 JANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA 101
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Mensal 1.860,83 148,86 0,00 0,00 148,8620/12/20242075 799.906.492-00 0,0011/2024 JESSE TEIXEIRA DA SILVA 101

Mensal 1.732,50 138,60 0,00 0,00 138,6020/12/20242139 729.957.422-53 0,0011/2024 JOAO BATISTA VICTOR SOUSA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242198 241.756.842-04 0,0011/2024 JOAO CARLOS ALMEIDA PAIVA 101

Mensal 2.375,41 190,03 0,00 0,00 190,0320/12/20241870 323.590.472-72 0,0011/2024 JOAO IVALDO SOUZA DE ALMEIDA 101

Mensal 2.053,33 164,26 0,00 0,00 164,2620/12/20241875 004.397.512-76 0,0011/2024 JOEL DAS NEVES SOUSA 101

Mensal 1.732,50 138,60 0,00 0,00 138,6020/12/20242137 881.060.712-00 0,0011/2024 JOHNATAN HONORIO DOS SANTOS 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242143 782.247.722-68 0,0011/2024 JONILSON JUNIOR MAIA GOES 101

Mensal 1.396,33 111,70 0,00 0,00 111,7020/12/20242214 687.936.772-00 0,0011/2024 JONILSON LOPES COSTA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242190 847.410.318-53 0,0011/2024 JOSE MARIN GONCALVES 101

Mensal 1.662,81 133,02 0,00 0,00 133,0220/12/20242092 444.847.393-72 0,0011/2024 JOSE RIBAMAR BEZERRA DA SILVA FILHO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242193 271.048.183-91 0,0011/2024 JOSE RIBAMAR CUNHA TROVAO 101

Mensal 2.181,67 174,53 0,00 0,00 174,5320/12/20241811 669.834.792-20 0,0011/2024 JOSIAS NOE DE ARAUJO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242195 645.261.002-34 0,0011/2024 JOSIMAR CHAVES MOURA 101

Mensal 1.349,00 107,91 0,00 0,00 107,9120/12/20242220 672.829.892-49 0,0011/2024 JURANDIR PEREIRA DA SILVA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242153 774.832.782-34 0,0011/2024 LAURO SELSON FILGUEIRAS MARQUES 101

Mensal 2.130,00 170,40 0,00 0,00 170,4020/12/20241755 769.240.842-49 0,0011/2024 LAYRTON OLIVEIRA ALVES FONTENELIS 101

Mensal 1.663,65 133,09 0,00 0,00 133,0920/12/20242104 768.249.932-04 0,0011/2024 LENNO MAYCON DA SILVA 101

Mensal 1.155,00 92,40 0,00 0,00 92,4020/12/20241735 060.126.822-98 0,0011/2024 LUCAS ANDRADE DOS SANTOS 101

Mensal 1.962,24 156,97 0,00 0,00 156,9720/12/20242121 006.573.002-09 0,0011/2024 LUIZ HARLLYSSON RODRIGUES CARNEIRO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242176 822.721.582-34 0,0011/2024 MANUEL PERES DE SOUSA 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242179 509.856.202-34 0,0011/2024 MARCELO SANTANA AZEVEDO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242165 801.099.852-49 0,0011/2024 MARCOS EVANGELISTA DA SILVA 101

Mensal 1.656,67 132,53 0,00 0,00 132,5320/12/20242094 287.401.812-00 0,0011/2024 MIECIO LIMA FERREIRA 101

Mensal 1.001,00 80,07 0,00 0,00 80,0720/12/20242229 514.382.672-15 0,0011/2024 NAILSON DA SILVA GRANGEIRO 101

Mensal 2.011,67 160,93 0,00 0,00 160,9320/12/20241818 026.431.322-46 0,0011/2024 NATANAEL JEFERSON DE LIMA PINHO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242175 446.911.492-87 0,0011/2024 NEILANDE DOS SANTOS PADILHA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242169 323.418.902-10 0,0011/2024 ONILDO IZIDORIO ARRUDA 101

Mensal 1.801,38 144,11 0,00 0,00 144,1120/12/20242105 722.339.742-04 0,0011/2024 OUINNES DOUGLAS DE OLIVEIRA FERRAZ 101

Mensal 2.383,02 190,63 0,00 0,00 190,6320/12/20242117 853.275.142-34 0,0011/2024 PAULO ROBERTO DOS SANTOS ESTEVAO 101

Mensal 1.664,21 133,13 0,00 0,00 133,1320/12/20242100 007.520.552-16 0,0011/2024 RAFAEL BARROS SILVA 101

Mensal 2.953,45 236,27 0,00 0,00 236,2720/12/202491335221204101030120200101 913.352.212-04 0,0011/2024 RAFAEL CASTRO DA SILVA 101

Mensal 1.540,00 123,20 0,00 0,00 123,2020/12/20242247 484.732.352-15 0,0011/2024 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 101

Mensal 2.452,38 196,18 0,00 0,00 196,1820/12/20242115 031.329.692-81 0,0011/2024 RAONE DA SILVA OLIVEIRA 101

Mensal 1.798,91 143,91 0,00 0,00 143,9120/12/20242098 725.614.082-72 0,0011/2024 REIRE MARTINS LIMA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242184 825.982.582-15 0,0011/2024 RENE ALVES DA SILVA 101

Mensal 1.514,33 121,14 0,00 0,00 121,1420/12/20242158 601.782.132-68 0,0011/2024 RENIS DA SILVA BEZERRA 101

Mensal 1.491,00 119,27 0,00 0,00 119,2720/12/20242212 323.110.522-68 0,0011/2024 ROBERIO DA SILVA OLIVEIRA 101

Mensal 2.416,23 193,29 0,00 0,00 193,2920/12/20241872 934.503.892-20 0,0011/2024 ROBERTO TEODORO GALINDO FILHO 101
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Mensal 1.802,10 144,16 0,00 0,00 144,1620/12/20242095 747.450.262-34 0,0011/2024 RONALDO ALMEIDA DA SILVA 101

Mensal 1.597,50 127,80 0,00 0,00 127,8020/12/20242136 008.903.882-70 0,0011/2024 ROSEANE GOMES DA SILVA 101

Mensal 1.420,00 113,60 0,00 0,00 113,6020/12/20241878 702.759.442-04 0,0011/2024 RYCHARD LIMA DE OLIVEIRA 101

Mensal 894,27 17,87 0,00 0,00 17,8720/12/20241866 030.030.962-73 0,0011/2024 SAMUEL DAVID SANTOS DE SOUSA OLIVEIR 103

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241730 720.212.502-10 0,0011/2024 SAMUEL FERREIRA DA CUNHA 101

Mensal 2.130,00 170,40 0,00 0,00 170,4020/12/20241754 081.691.537-78 0,0011/2024 SAULO EMANUEL PIRES DA COSTA 101

Mensal 2.310,00 184,80 0,00 0,00 184,8020/12/20241782 983.172.292-20 0,0011/2024 SEBASTIAO ANGELO DUARTE 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242180 663.956.582-04 0,0011/2024 SEBASTIAO DE PAULA GOMES 101

Mensal 2.746,03 219,67 0,00 0,00 219,6720/12/20241963 648.787.242-34 0,0011/2024 SIDNEY VALCACIO BREVES 101

Mensal 1.597,50 127,80 0,00 0,00 127,8020/12/20242122 604.503.593-36 0,0011/2024 SUELINTON DA SILVA MARTINS 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242177 704.610.822-68 0,0011/2024 VICTOR KENYSON CARDOSO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242174 563.667.442-20 0,0011/2024 WEBER FERREIRA CABRERA 101

Mensal 5.457,38 436,59 0,00 0,00 436,5920/12/202431235093204101010620130101 312.350.932-04 0,0011/2024 WELITON JORGE ANDRADE DE LIMA 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242172 884.389.102-20 0,0011/2024 WELLINGTON LEMOS GALENO 101

Mensal 1.538,33 123,06 0,00 0,00 123,0620/12/20242170 447.075.682-20 0,0011/2024 WENDER LIMA DA SILVA 101

Mensal 1.668,33 133,46 0,00 0,00 133,4620/12/20242144 811.584.402-00 0,0011/2024 WESCLY DOS SANTOS LOPES 101

Mensal 1.805,99 144,47 0,00 0,00 144,4720/12/20242107 719.681.132-15 0,0011/2024 WILLIAMAR DOS REIS SILVA 101

Total do Tomador 226.949,60 18.041,59 0,00 0,00 0,00 18.041,59Sem Tomador

Total do Estabelecimento 226.949,60 18.041,59 0,00 0,00 0,00 18.041,5912.117.963/0001-59

Total FGTS 226.949,60 18.041,59 0,00 0,00 0,00 18.041,59
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Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria Base Remuneração
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12.117.963/0001-59

18.003,72 0,00 0,00 0,00 0,00 18.003,7211/2024 101 129 225.055,16 0,00

37,87 0,00 0,00 0,00 0,00 37,8711/2024 103 2 1.894,44 0,00

Total FGTS 18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,590,00226.949,60

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 09/12/2024 15:03:56 (Brasília). Página 5 de 8Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
20/12/2024

0124120942285181-7

131Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 09/12/2024 15:03:52 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

18.041,59Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração Base Remuneração

TotalQtd. Trabalhadores

18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,5911/2024 131 226.949,60 0,0012.117.963/0001-59

Total FGTS 18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,590,00226.949,60

Relatório Emitido em: 09/12/2024 15:03:56 (Brasília). Página 6 de 8Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
20/12/2024

0124120942285181-7

131Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 09/12/2024 15:03:52 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

18.041,59Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz.

Monetária Multa Total

Estabelecimento:
Comp.

Apuração Tipo de Valor Base Remuneração
Total

Qtd.
Trabalhadores

12.117.963/0001-59

15.075,23 0,00 0,00 0,00 0,00 15.075,2311/2024 11 - FGTS mensal 127 188.441,49 0,00

2.928,49 0,00 0,00 0,00 0,00 2.928,4911/2024 12 - FGTS 13° salário 123 36.613,67 0,00

27,29 0,00 0,00 0,00 0,00 27,2911/2024 15 - FGTS mensal - Aprendiz/Contrato Verde e Amarelo 2 1.364,94 0,00

10,58 0,00 0,00 0,00 0,00 10,5811/2024 16 - FGTS 13° salário - Aprendiz/Contrato Verde e Amarelo 2 529,50 0,00

Total FGTS 18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,590,00226.949,60

Relatório Emitido em: 09/12/2024 15:03:56 (Brasília). Página 7 de 8Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).



Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:
20/12/2024

0124120942285181-7

131Empregador: 12.117.963 Nome Empregador: J W SERVICOS E LOCACOES LTDA

Data Emissão: 09/12/2024 15:03:52 (Brasília) Emitida por: 12.117.963/0001-59 - J W SERVICOS E

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

18.041,59Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória na
Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,5911/2024 131 226.949,60 0,00

Total FGTS 18.041,59 0,00 0,00 0,00 0,00 18.041,590,00226.949,60

Relatório Emitido em: 09/12/2024 15:03:56 (Brasília). Página 8 de 8Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).










































